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RELATÓRIO DO PROJETO DE LEI N° 6.609/2023

De autoria do Poder Executivo, o Projeto requer autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar, por superávit financeiro, no valor de R$ 6.145.000,00 
(seis milhões cento e quarenta e cinco mil reais) no Orçamento-Programa da 
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

O recurso tem o objetivo de atender as necessidades da SEMED, no 
pagamento de vencimentos e vantagens aos profissionais do magistério do ensino 
fundamental, nos termos do §3° do artigo 25 e §2° do artigo 16 da Lei 14.113/2020, 
que estabelece que até 10% dos recursos recebidos à conta dos Fundos poderão 
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente 
mediante crédito adicional.

Somando-se a isso, o saldo proveniente de cancelamento de restos a pagar, 
o saldo financeiro disponível em conta única do FUNDED em 31/12/2022, a baixa de 
arrecadação de receitas no mês de janeiro de 2023 e que a folha de pagamentos e 
encargos apresentou valor de R$ 7.117.227,02(sete milhões cento e dezessete mil 
duzentos e vinte e sete reais e dois centavos) demonstram os motivos pertinentes ao 
requerimento do Executivo.

Assim, manifesto pelo seguimento da proposta, recomendando análise e 
emissão de parecer do Projeto.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2023.
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Os Relatores apresentaram objetivos e fundamentos detalhados do Projèfo de 

Lei n° 6.609/2023, o qual visa a autorização para abrir um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 6.145.000,00 (seis milhões, cento e quarenta e cinco mil 
reais) no Orçamento-Programa da Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Diante do exposto, após análise e tendo em vista a relevância social da 
matéria, a COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO e de FINANÇAS E 

ORÇAMENTO emitem Parecer Favorável, para que o Projeto seja deliberado em 
Plenário.

Sala das Comissões, 17 de fevereiro de 2023.
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